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15ª Legislatura 4ª Sessão Legislativa 

Biênio 2023-2024 

 
 

PAUTA DA 11ª SESSÃO ORDINÁRIA, DO 2º PERÍODO 
LEGISLATIVO. EM 15 DE OUTUBRO DE 2024 

 

 

CONSTOU PARA LEITURA: 
  
PL Nº 045/2024 - DE AUTORIA DO VEREADOR EDMILSON MORENO, 
DISPÕE SOBRE A INCLUSÃO NO CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS 
DO MUNICÍPIO, O DIA E A SEMANA MUNICIPAL DO IDOSO, NO 
MUNICÍPIO DE CAMPO REDONDO – RN E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
  
PL Nº 046/2025- DE AUTORIA DO VEREADOR EDMILSON MORENO, 
DISPÕE SOBRE INCLUIR NO CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS DO 
MUNICÍPIO, O DIA E A “SEMANA MUNICIPAL DO COMBATE AO 
PRECONCEITO CONTRA AS PESSOAS COM NANISMO”, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. NO MUNICÍPIO DE CAMPO REDONDO – RN. 
  
PL Nº 047/2024 DE AUTORIA DO VEREADOR EDMILSON MORENO, 
DISPÕE SOBRE INCLUIR NO CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS DO 
MUNICÍPIO, O DIA DA MULHER DO CAMPO, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. NO MUNICÍPIO DE CAMPO REDONDO – RN. 
  
PARECER FAVORÁVEL DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
REDAÇÃO AO PL 044/2024 DE AUTORIA DO VEREADOR EDMILSOM. 
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CONSTOU PARA VOTAÇÃO: 
  
2º TURNO: PL Nº 040/2024 – DE AUTORIA DO PODER EXECUTIVO, 
QUE ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESA DO MUNICÍPIO DE CAMPO 
REDONDO PARA O EXERCÍCIO DE 2025, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS 
  
PROJETO DE LEI Nº 044/2024- DE AUTORIA DO VEREADOR 
EDMILSON MORENO, DISPÕE SOBRE INCLUIR NO CALENDÁRIO 
OFICIAL DE EVENTOS DO MUNICÍPIO DE CAMPO REDONDO A 
CAMPANHA “SETEMBRO DOURADO”, VOLTADA À CONSCIENTIZAÇÃO 
E À PROMOÇÃO SOBRE A IMPORTÂNCIA DO DIAGNÓSTICO PRECOCE 
DO CÂNCER INFANTO JUVENIL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 


